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O Comitê Local de Acompanhamento do Programa de Educação Tutorial – PET, no uso de suas 
atribuições torna pública a abertura de uma (01) vaga para tutoria do Grupo PET/Conexões de 
saberes  de  estudos  interdisciplinares  –  comunidades  do  campo,  Programa lotado  no Centro  de 
Formação Interdisciplinar. O tutor selecionado receberá bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) e atuará como coordenador do Programa durante três (03) anos, podendo permanecer na 
função por mais três (03) anos. 

Poderá se candidatar :
– Professor do quadro permanente da UFOPA, lotado no Centro de Formação Interdisciplinar;
– Ter preferencialmente o título de doutor;
– Não acumular qualquer outro tipo de bolsa;
– Comprovar atuação efetiva em cursos e atividades da graduação nos três anos anteriores;
– Comprometer-se a dedicar carga horária semanal mínima de oito (08) horas às atividades do 

grupo, sem prejuízo das atividades de aula da graduação.

Além disso, o candidato deverá apresentar um perfil que inclua:
– Vida acadêmica destacada, com experiência na orientação de alunos em diversos níveis;
– Visão interdisciplinar e experiência em áreas que envolvam a tríade universitária: pesquisa, 

ensino e extensão;
– Visão ampla da graduação;
– Desenvolvimento de atividades  ligadas  à  melhoria  da  qualidade de ensino  da Formação 

Interdisciplinar I;
– Bom relacionamento com os corpos docente e discente;
– Identificação com a filosofia e os objetivos do PET.

Da inscrição:
As inscrições  serão  realizadas  presencialmente,  na  Gestão  Administrativa  do  CFI,  sala  321 do 
Amazônia Boulevard,  no horário de 8h às 12h, e 14h às 18h, no período de 27 de agosto a 11 de 
setembro de 2012. 
A inscrição do candidato implicará automaticamente em conhecimento e aceitação das normas que 
regem o presente edital.
O formulário de inscrição deverá ser preenchido na íntegra, de modo que nele constem informações 
verídicas e exatas. 
No ato da inscrição o candidato deverá entregar: 
 a) proposta de trabalho para o PET, em consonância com os objetivos do PET/Conexões de saberes 
de estudos interdisciplinares – comunidades do campo, que estão nos anexos deste edital,  em três 
(03) vias impressas, que deverá conter:  resumo da proposta (até 500 palavras), palavras-chave, 



justificativa, objetivos geral e específicos, procedimentos metodológicos e cronograma para  hum 
(01) ano de atividades; 
b) currículo Lattes atualizado em uma (01) via;
c) declaração de disponibilidade de carga horária (Anexo III)

Serão homologadas as inscrições que estiverem de acordo com o perfil exigido neste edital.

Da seleção:
Acontecerá no dia 20 de setembro de 2012, a partir das 09 horas, na sala 313 , campus Boulevard. 
Será constituída por apresentação pública de proposta de trabalho em consonância com os objetivos 
do  PET/conexões  de  saberes  de  estudos  interdisciplinares  –  comunidades  do  campo.  Serão 
realizadas tantas sessões públicas quantos forem os inscritos, sendo vedados aos demais candidatos 
a  assistência  às  sessões  de  seus  concorrentes.  O  candidato  terá  quinze  (15)  minutos  para 
apresentação e cada membro da banca terá até quinze (15) minutos para arguição. 

Serão julgados os seguintes itens para avaliação da proposta de trabalho: 
a) Introdução, desenvolvimento e conclusão
b) Clareza e pertinência da proposta
c)  Adequação  aos  objetivos  do  PET/Conexões  de  Saberes  de  Estudos  Interdisciplinares  – 
Comunidades do campo
d) Interdisciplinaridade da proposta

Do resultado:
O resultado será divulgado até 24 horas após o encerramento do processo seletivo e homologado 
pelo Comitê Local de Acompanhamento do PET. 

Das disposições gerais:
No ato de posse da tutoria PET, o candidato selecionado deverá apresentar declaração de que não 
possui outro tipo de bolsa (Anexo II), uma vez que não poderá acumulá-las. 

Os casos omissos serão julgados pela Banca Examinadora constituída para a seleção, com o aval do 
Comitê Local de Acompanhamento.

Santarém, 27 de agosto de 2012.

Profa. Dra. Maria de Fátima Matos de Souza
Diretora do Centro de Formação Interdisciplinar
Representante do CFI no Comitê Local de Acompanhamento

Profa. Dra. Iani Dias Lauer Leite
Tutora PET/Conexões de saberes CFI



ANEXO I – OBJETIVOS GERAL E ESPECÍFICOS DO PET/CONEXÕES DE SABERES DE 
ESTUDOS INTERDISCIPLINARES – COMUNIDADES DO CAMPO.

I. Objetivo Geral:
O  Programa  de  Acompanhamento  Tutorial/conexões  de  saberes  de  estudos  interdisciplinares  – 
comunidades do campo tem o objetivo de contribuir para a formação integral do aluno de graduação 
oriundo do campo – terra firme e várzea, mediante atividades que evidenciem a indissociabilidade 
do  ensino,  pesquisa  e  extensão  em uma  perspectiva  interdisciplinar  de  maneira  a  fortalecer  o 
diálogo  intercultural  e  o  aporte  de  conhecimento  que  estes  alunos  trazem  para  o  ambiente 
universitário. Mais especificamente objetiva-se: 

II. Objetivos Específicos: 
- Suprir necessidades específicas dos alunos integrantes do PET mediante realização de módulos de
ensino complementares.
- Estimular o melhor aproveitamento das atividades propostas pelo PET através de ações de
acompanhamento pedagógico individual e em grupo.
- Permitir aos alunos PET, mediante ações de ensino, pesquisa e extensão, refletir sobre a realidade 
das comunidades de campo, estudadas sob o foco de diferentes áreas do conhecimento.
- Promover a integração e a interdisciplinaridade entre professores colaboradores, alunos petianos e
comunidades do campo, mediante a proposição de ações de ensino, pesquisa e extensão aglutinadas 
a realizar nas comunidades do campo.
- Possibilitar aos alunos PET, à comunidade acadêmica da UFOPA, à comunidade urbana externa e 
às próprias comunidades rurais a troca e integração de saberes populares e acadêmicos, através das
atividades de extensão propostas, realizadas no âmbito da universidade, especificamente para os 
alunos PET e demais alunos, e nas comunidades de campo, para os moradores destas.



ANEXO II – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI BOLSA

______________________________________, professor(a)  em regime de dedicação exclusiva na 

Universidade Federal do Oeste do Pará declara para fins de concorrência à bolsa de tutoria prevista 

no edital No 04 PET 2012 do Centro de Formação Interdisciplinar, que não possui qualquer outro 

tipo de bolsa. 

Santarém, ______/______/__________

___________________________________



ANEXO III – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE OITO (08) HORAS SEMANAIS 
PARA O PET

______________________________________, professor(a)  em regime de dedicação exclusiva na 

Universidade Federal do Oeste do Pará declara para fins de concorrência à bolsa de tutoria prevista 

no edital No 04 PET 2012 do Centro de Formação Interdisciplinar, que tem disponibilidade de oito 

(08)  horas  semanais  para  as  atividades  do  grupo PET,  sem prejuízo  das  atividades  de  aula  da 

graduação.  

Santarém, ______/______/__________

_______________________________________


